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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
MUNICIPIO DE ARARUNA- PR 

 

 

 

ERRATA DA RESOLUÇÃO Nº 003/2023 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Araruna, no uso de 
suas atribuições legais, no que lhe confere a lei 1.099/2001 e em reunião realizada em 
30/03/2023, Ata 004/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar o Edital 001/2023, que trata da Eleição Unificada dos Conselheiros Tutelares, que 
ocorrerá em todo o território nacional, e, no Município de Araruna, Estado do Paraná. 

Art. 2º - A Comissão Especial Eleitoral da Eleição Unificada do Conselho Tutelar, já foi aprovada 
na Resolução 002/2023. Doravante, todos os tramites relacionados a Eleição do Conselho Tutelar 
serão deliberados por esta comissão, não havendo mais necessidade de passar por deliberação 
deste conselho, salvo em recomendação expressa em lei, e/ou pelo Ministério Público.  

Art, 3º - Aprovar o Edital 001/2023, que trata da Eleição Unificada dos Conselheiros Tutelares, que 
ocorrerá em todo o território nacional, e, no Município de Araruna, Estado do Paraná. 

 

Art. 3º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições          
em contrário. 

Publique-se 
Cumpra-se; 

 

 

 Araruna, 13 de abril de 2023. 

(Assinatura no original) 

 

Sidnei Tomiato dos Santos 
Presidente do CMDCA 
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DECRETO 2.229/2023  
 

Institui o “Programa Municipal de Vigilância 
Escolar Solidária” do Município de Araruna e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARUNA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o artigo 61, inciso I, alínea “a”, da Lei Orgânica do 
Município e, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 144 da Constituição Federal do Brasil e, portanto, 
que a segurança pública é um direito de toda a sociedade e deve contar todos os 
cidadãos para que se concretize satisfatoriamente e,  

 
CONSIDERANDO o papel do Poder Executivo municipal na garantia da segurança física 
dos estudantes e profissionais da educação em ambiente escolar e, 

 
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer princípios da gestão da segurança e 
integridade física dos estudantes e profissionais da educação em ambiente escolar e, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica instituído o “Programa Municipal de Vigilância Escolar Solidária” do município 
de Araruna, na forma determinada por este decreto, que tem por objetivo estabelecer 
estratégias para manter a comunidade escolar cooperativa na manutenção da segurança 
física dos envolvidos no processo de ensino e aprendizagem formais das unidades 
educacionais públicas municipais.  
Parágrafo único. Para fins deste decreto entende-se como comunidade escolar: 
estudantes, responsáveis legais, servidores públicos e moradores vizinhos às unidades 
educacionais. 
 
Art. 2º. Fica determinado a criação de uma rede eletrônica de contatos da comunidade 
escolar para vigilância em segurança, exclusiva e individual de cada unidade educacional, 
intermediada por meio de aplicativos gratuitos de mensagens instantâneas em grupo, cuja 
composição se dará pelas seguintes figuras da comunidade escolar: diretor da unidade 
educacional, representante da equipe pedagógica, representante dos servidores da 
equipe de apoio, representante do Conselho Escolar, representante da Associação de 
Pais, Mestres e Funcionários (APMF) e moradores voluntários dos arredores da unidade 
educacional. 
§ 1º. Fica determinado ao diretor da unidade educacional em conjunto com o presidente 
do conselho escolar o dever da sensibilização e do recrutamento dos participantes da 
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rede eletrônica de contatos da comunidade escolar, para vigilância em segurança de sua 
unidade educacional e a criação do referido grupo de contatos. 
§ 2º. Fica determinado como objetivo da criação e manutenção de grupos de contatos do 
qual trata o caput deste artigo, o monitoramento do fluxo interno e externo de indivíduos 
em relação a unidade educacional, servindo este para informar imediatamente os 
envolvidos em caso de interação social suspeita de atentado à integridade física dos 
estudantes e profissionais da educação. 
§ 3º. Considera-se como interação social suspeita de atentado a integridade física dos 
estudantes e profissionais da educação, o influxo desordenado de indivíduos à unidade 
educacional ou aquele realizado por meios não convencionais, bem como a presença de 
indivíduos que não comumente frequentam aquele ambiente, com atitude digna de 
suspeição de realização de atividades inapropriadas. 
 
Art. 3º. Fica determinado aos docentes dos componentes curriculares de História e 
Geografia, da rede pública municipal de educação, considerando o disposto no 
Referencial Curricular Municipal Das Séries Iniciais do Ensino Fundamental, a introdução 
de temas de segurança física preventiva e protetiva, por meio da realização semestral de 
atividades pedagógicas intrínsecas às disciplinas em questão.  
Parágrafo único. A realização das atividades pedagógicas semestrais das quais versam 
o caput deste artigo devem ser planejadas de acordo com a capacidade cognitiva e 
motora dos estudantes, a partir do nível de neurodesenvolvimento em que se encontram. 
 
Art. 4º. Fica determinada a inclusão de temas de segurança física dos estudantes e 
profissionais de educação, durante os períodos de tempo reservados para formação 
pedagógica continuada, em quantidade e proporção a ser determinada pela Secretaria 
Municipal de Educação (SME). 
 
Art. 5º. Fica determinado ao diretor da unidade educacional em conjunto com o 
presidente do conselho escolar a realização de palestras com profissionais especializados 
em segurança física dos estudantes e profissionais da educação, anualmente, para o 
público da comunidade escolar. 
Parágrafo único. Fica determinado ao diretor da unidade educacional em conjunto com o 
presidente do conselho escolar o dever da sensibilização e do recrutamento das forças 
policiais e de segurança privada para a realização da atividade proposta pelo caput deste 
artigo. 
 
Art. 6º. Fica determinado a instalação de portões eletrônicos em todas as unidades 
educacionais públicas municipais que ainda não o possuam, com vistas a garantir o fluxo 
regulado de indivíduos entre o ambiente interno e externo da instituição. 
Parágrafo único. A instalação de portões eletrônicos da qual se trata o caput deste artigo 
deve ser realizada em cronograma a ser estabelecido pela Secretaria Municipal de 
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Educação (SME), uma unidade educacional por vez, conforme for possível a realização 
com base nos princípios de responsabilidade fiscal do uso do dinheiro público. 
 
Art. 7º. Fica determinado a instalação de sistema de segurança no perímetro das 
unidades educacionais públicas municipais que ainda não o possuam, a fim de garantir a 
limitação do fluxo de indivíduos entre o ambiente externo e interno da instituição. 
Parágrafo único. A instalação de sistema de segurança da qual se trata o caput deste 
artigo deve ser realizada em cronograma a ser estabelecido pela Secretaria Municipal de 
Educação (SME), uma unidade educacional por vez, conforme for possível a realização 
com base nos princípios de responsabilidade fiscal do uso do dinheiro público. 
 
Art. 8º. Fica determinado a instalação de sistema eletrônico de segurança tipo “botão do 
pânico” nas unidades educacionais públicas municipais de Araruna, de modo a enviar 
eventual alerta emergencial para o acionamento de serviço de segurança suplementar.  
Parágrafo único. A instalação de sistema de segurança tipo “botão do pânico” da qual se 
trata o caput deste artigo deve ser realizada em cronograma a ser estabelecido pela 
Secretaria Municipal de Educação (SME), uma unidade educacional por vez, conforme for 
possível a realização com base nos princípios de responsabilidade fiscal do uso do 
dinheiro público. 
 
Art. 9º. Fica determinado que os custos referentes a implementação do programa do qual 
versa este decreto ficam a cargo das dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de 
Educação (SME).  
 
Art. 10º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.  
 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
 
 
Araruna, 13 de Abril de 2023. 
 
 
 
 
 

Leandro Cesar De Oliveira 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

Praça Nossa Senhora do Rocio, 390 , CNPJ 75.359.760/0001-99 

Decreto  nº 2228/2023 de 12/04/2023 

         D E C R E T A 
         Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor  
de R$ 4.290.357,57 (quatro milhões duzentos e noventa mil trezentos e cinqüenta e sete reais e  
cinqüenta e sete centavos), para suplementar a dotação orçada insuficiente prevista no  
orçamento vigente: 

Abre Crédito Adicional Suplementar autorizado pela Lei 
Municipal Orçamentária nº 2118/2022 de 13/12/2022 em
seu art. 3° e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de ARARUNA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei   
 

Suplementação 
03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
03.001.04.122.0002.2.130. MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS GERAIS 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 80.000,00 48 - 3.3.90.39.00.00 000 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E  
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 

 5.000,00 559 - 3.3.90.40.00.00 000 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.000,00 49 - 4.4.90.52.00.00 000 
04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO E FAZENDA 
04.001.28.846.1111.0.003. CONTRIBUICAO PARA FORMACAO DO PATRIMONIO DO SERVID 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  20.000,00 60 - 3.3.90.47.00.00 000 
04.006.04.123.0002.2.015. MANUTENCAO DA DIVISAO DE FISCALIZACAO E ARRECADACA 

MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 101 - 3.3.90.30.00.00 000 
06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIACAO, OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 
06.002.04.122.0002.2.021. MANUTENCAO DA DIVISAO DE LIMPEZA PUBLICA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 30.000,00 131 - 3.3.90.39.00.00 000 

06.004.26.782.0006.1.017. MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  159.000,00 147 - 4.4.90.61.00.00 000 

06.004.26.782.0006.2.023. MANUTENCAO DOS SERVICOS RODOVIARIOS MUNICIPAL 
MATERIAL DE CONSUMO  150.000,00 152 - 3.3.90.30.00.00 000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 150.000,00 157 - 3.3.90.39.00.00 000 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 118.703,46 159 - 3.3.90.39.00.00 510 

06.005.04.122.0002.2.031. MANUTENCAO DOS SERVICOS DE ENGENHARIA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 20.000,00 182 - 3.3.90.39.00.00 000 

06.005.17.451.0009.1.027. RECAPEAMENTO ASFALTICO EM RUAS E AVENIDAS DO MUNIC 
OBRAS E INSTALAÇÕES  2.000,00 196 - 4.4.90.51.00.00 000 

09.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCACAO 
09.001.12.122.0002.2.045. MANUTENCAO DO GABINETE SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Exercício:  2023 
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VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 10.000,00 247 - 3.1.90.11.00.00 104 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  3.000,00 249 - 3.1.90.13.00.00 104 
09.002.12.306.0030.2.054. FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO ESCOLAR 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 20.000,00 258 - 3.3.90.32.00.00 104 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 10.000,00 259 - 3.3.90.32.00.00 107 

09.002.12.306.0035.2.056. ADQUERIR ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 20.000,00 263 - 3.3.90.32.00.00 104 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 10.000,00 264 - 3.3.90.32.00.00 107 

09.002.12.361.0016.2.047. MANUT. DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECU 
MATERIAL DE CONSUMO  100.000,00 280 - 3.3.90.30.00.00 104 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 200.000,00 286 - 3.3.90.39.00.00 104 

09.003.12.361.0019.2.055. MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 100.000,00 297 - 3.1.90.11.00.00 104 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  22.000,00 299 - 3.1.90.13.00.00 104 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 100.000,00 310 - 3.3.90.39.00.00 104 

09.004.12.306.0035.2.044. ADQUIRIR ALIMENTOS AGRIC FAMILIAR - EDUC INFANTIL 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 30.000,00 321 - 3.3.90.32.00.00 104 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 15.222,07 322 - 3.3.90.32.00.00 107 

09.004.12.365.0017.2.050. MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL - OUTROS RECURSOS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 220.000,00 336 - 3.1.90.11.00.00 104 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  65.986,55 338 - 3.1.90.13.00.00 104 
11.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SAUDE 
11.002.10.301.0011.2.073. MANUTENCAO DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICI 

MATERIAL DE CONSUMO  219.068,11 387 - 3.3.90.30.00.00 000 
MATERIAL DE CONSUMO  100.000,00 390 - 3.3.90.30.00.00 1495 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 100.000,00 619 - 3.3.90.39.00.00 000 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 100.000,00 622 - 3.3.90.39.00.00 1495 

11.002.10.301.0011.2.076. MANUTENCAO DOS PROGRAMAS SAUDE BUCAL - PSB 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 80.000,00 402 - 3.1.90.11.00.00 494 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  22.000,00 404 - 3.1.90.13.00.00 494 
11.002.10.301.0011.2.084. MANUTENCAO DO PROGRAMA DE AGENTE COMUNITARIO - ACS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 668.315,94 417 - 3.1.90.11.00.00 494 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  40.000,00 419 - 3.1.90.13.00.00 494 
11.002.10.302.0014.2.072. SAUDE TERCERIZADA Exercício:  2023 
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 350.000,00 438 - 3.3.90.39.00.00 494 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 364.953,28 439 - 3.3.90.39.00.00 511 

11.005.10.302.0014.2.085. HOSPITAL MUNICIPAL 
MATERIAL DE CONSUMO  110.000,00 460 - 3.3.90.30.00.00 000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 101.000,00 620 - 3.3.90.39.00.00 000 

14.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ACAO SOCIAL 
14.001.08.244.0025.2.090. MANUTENCAO DE DIVISAO DE ACAO SOCIAL 

MATERIAL DE CONSUMO  200.000,00 497 - 3.3.90.30.00.00 934 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 144.108,16 503 - 3.3.90.39.00.00 934 

Total Suplementação:  4.290.357,57

          Art. 2º. Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos  
com os recursos em igual importância, proveniente do provável Excesso de Arrecadação; 

Receita:1.7.2.3.50.01.03.00000000 CUSTEIO APSUS COMPLEMENTO ESTADUA 495  
Fonte:1495 no valor de 200.000,00 (duzentos mil reais)  
Receita:1.7.1.4.50.01.00.00000000 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO -  
PRINCIPAL Fonte:107 no valor de 35.222,07 (trinta e cinco mil duzentos e vinte e dois reais 
e sete centavos)  
Receita:1.7.1.3.51.11.04.00000000 PISO BÁSICO VARIÁVEL (SUAS) Fonte:934 no valor  
de 344.108,16 (trezentos e quarenta e quatro mil cento e oito reais e dezesseis centavos)  
Receita:1.7.1.3.50.11.01.00000000 PAB SUS-PARTE FIXA Fonte:494 no valor de  
1.160.315,94 (um milhão cento e sessenta mil trezentos e quinze reais e noventa e quatro  
centavos)  
Receita:1.1.2.2.01.01.00.00000000 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM  
GERAL - PRINCIPAL Fonte:511 no valor de 364.953,28 (trezentos e sessenta e quatro mil  
novecentos e cinqüenta e três reais e vinte e oito centavos)  
Receita:1.1.2.1.01.01.00.00000000 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E  
FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL Fonte:510 no valor de 118.703,46 (cento e dezoito mil  
setecentos e três reais e quarenta e seis centavos)  
Receita:1.1.1.3.03.41.01.01000000 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros  
Rendimentos - Poder Executivo - Principal Fonte:104 no valor de 890.986,55 (oitocentos e  
noventa mil novecentos e oitenta e seis reais e cinqüenta e cinco centavos)  

I - Provável Excesso da Arrecadação 

Receita:1.1.1.3.03.41.01.01000000 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros  
Rendimentos - Poder Executivo - Principal Fonte:000 no valor de 1.176.068,11 (um milhão 
cento e setenta e seis mil, sessenta e oito reais e onze centavos)  

Total da Receita:   4.290.357,57
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Art. 3º. Altera-se no PPA 2022/2025 Lei Municipal 2.068/2021 na LDO/2023 Lei Municipal 
2.102/2022 e LOA/2022 Lei Municipal 2.118/2022. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de ARARUNA , Estado do Paraná, em  12/04/2023. 

LEANDRO CESAR DE OLIVEIRA 
PREFEITO 
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023

COM BENEFÍCIO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
O Consórcio intergestores de Saúde da 5ª Região de Saúde - CIS5RS, Estado do Paraná,
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo:
PROCESSO Nº: 055/2023.
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a terceirização de mão de obra
para atendimento aos programas CAP’S AD III adulto e infantojuvenil, bem como as
unidades de acolhimento adulto e infantojuvenil.
VALOR MÁXIMO: R$ 4.303.487,28 (quatro milhões trezentos e três mil quatrocentos e
oitenta e sete mil e vinte e oito centavos).
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor TAXA DE ADMINISTRAÇÃO POR LOTE.
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores.
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>.
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min
do dia 28/04/2023 (horário de Brasília (DF)).
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de
propostas.
PREGOEIRO: KLEYSSON DOUGLAS DE FARIA.
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser
obtidos:– Pelo Site https://cis5rs.com.br/licitacao; ou – Departamento Consórcio
intergestores de Saúde da 5ª Região de Saúde, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 901 CEP:
85.012-260, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 17h00.

Guarapuava, 13 de abril de 2023.
PUBLIQUE-SE.

RAFAEL VIEIRA FEDERLE
Chefe de Divisão de Compras e Licitações

CIS5ªRS

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos,
devidamente autorizado pela requisição nº 41/2023, torna público a PRORROGAÇÃO da a
Licitação abaixo, devido a atualização de valores:
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 38/2023.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em construção civil para realização de
ampliação do CMEI Vitória - Entre Rios.
VALOR MÁXIMO: R$ 2.229.950,28 (dois milhões, duzentos e vinte e nove mil, novecentos e
cinquenta reais e vinte e oito centavos).
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global.
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e Decreto Federal
9.412/2018, e Decreto Municipal 6320/2017.
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: Ocorrerá até às 08h45min do dia 04 de maio de 2023
(horário de Brasília/DF).
SESSÃO PÚBLICA: A sessão pública terá início a partir das 09h00min do dia 04 de maio de
2023 (horário de Brasília/DF).
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser
obtidos nos seguintes endereços eletrônicos:
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1> ou
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar –
CEP: 85.010-990. Telefone (42) 3621-3000, ramais: 3110 e 3072, de segunda a sexta-feira,
das 08h00 às 17h00.

Guarapuava, 13 de abril de 2023.
PUBLIQUE-SE.

DIEGO VOLFF
Diretor de Licitações e Contratos

Decreto 8.437/2021

GRAZIELE VENSON OKONOSKI
Presidente da Comissão de Licitações
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